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PORTARIA Nº 532/2025

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ 
(TCE/CE),  no uso da atribuição legal  que lhe confere  o inciso V,  alínea 'a',  do art.  6°,  da Portaria  n° 
132/2024,  publicada  no  DOE/TCE-CE  de  01/03/2024,  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº 
10678/2025-6, na Resolução Administrativa nº 09/2022-TC, e de acordo com as Comunicações Internas 
Eletrônicas nos 13/2025 e 14/2025, da Diretoria de Fiscalização de Obras, Serviços de Engenharia e Meio 
Ambiente, e nº 10/2025, da Gerência de Transportes e Segurança;  RESOLVE autorizar a devolução de 
diárias  referente  aos  dias  22/05/2025  e  23/05/2025,  com  fundamento  no  art.  10°  da  Resolução 
Administrativa nº 09/2022-TCE/CE, concedidas aos servidores desta Corte, abaixo identificados, mediante 
Portarias nos 432/2025 e 433/2025, publicadas no DOE/TCE-CE de 13/05/2025.

Nome Cargo
Diária

N°

Valor 
Unitário

R$

Total a pagar
R$

Danielle Lira Andrade Analista de Controle Externo 2 240,00 480,00

Ricardo Rodrigues Russo Analista de Controle Externo 2 240,00 480,00

José Alves de Oliveira Auxiliar de Controle Externo 2 240,00 480,00

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de junho de 2025.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

TRIBUNAL PLENO

ACÓRDÃO

ACÓRDÃO N° 3028/2025

PROCESSO Nº: 28620/2024-3
ESPÉCIE PROCESSUAL: MONITORAMENTO
MUNICÍPIO: EUSÉBIO
ENTIDADE: SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
EXERCÍCIOS: 2020 E 2021
INTERESSADOS:
ACILON GONÇALVES PINTO JÚNIOR – PREFEITO
ALEXANDRE SOBREIRA CIALDINI – SECRETÁRIO DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
MERCYA DE FÁTIMA DA SILVA BENEVIDES - SECRETÁRIA DE FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO
RELATORA: CONSELHEIRA SORAIA THOMAZ DIAS VICTOR
SESSÃO DO PLENO VIRTUAL DO PERÍODO DE 05/05/2025 A 09/05/2025

EMENTA:  MONITORAMENTO.  SECRETARIA  DE 
FINANÇAS  E  PLANEJAMENTO  DO  MUNICÍPIO  DO 
EUSÉBIO.  EXERCÍCIOS  DE  2020  E  2021.  NÃO 
ATENDIMENTO  DAS  DETERMINAÇÕES  ORIUNDAS 


